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COMISSÃO DE JUSTIÇA B REDACAO

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO CAPUT DO ART. 5°. DO PROJETO DE LEI N°

3.369/2021

Emenda Modificotivo n ® 029/2021

0(s) Vereador(es) firmatário(s), no uso de suas atribuições legais e

regimentais, propõe(m) ao Egrégio Plenário a presente Emenda Modificativa ao caout

do art. 5°. do Projeto de Lei n.° 3.369/2021. suprimindo a expressão "e membros" ali

existente e substituindo a expressão "sem direito a compensação" pela expressão "na

forma a ser regulada por lei específica", passando a ter o dispositivo a seguinte

redação:

"Ari. 5°. Os serv/dores def/n/dos no porágrofo único do ort. 1° desfa Lei

que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início

da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão,

mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser

regulada por lei específica."

Plenário Jorge Pignaton, em 28 de outubro de 2021.

GU Dá
ALOIR PIOL

Presidente

VANDERLEI ALVES DA SILVA

Secretário

OTÁVIO LUIZ GUSSO MAIOLI

Membro

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Te!.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003900300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




